
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO Nº , DE 2025 

(Do Sr. Pedro Westphalen – PP/RS)

Requer a realização de Audiência Pública

para  discussão  do  tema:  “Impactos  do

mercado ilegal de vinhos no Brasil”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 255 e art. 256

do Regimento Interno desta Casa, a realização de audiência pública

nesta Comissão para debater os impactos do mercado ilegal de

vinhos no Brasil. 

Proponho para participar desta Audiência Pública os seguintes

convidados:

 Representante da Polícia Rodoviária Federal (PRF)

 Representante da Polícia Federal (PF)

 Representante da Receita Federal do Brasil (RFB)

 Representante do Ministério da Saúde

 Representante  da  UVIBRA  –  União  Brasileira  de

Vitivinicultura

 Representante  do  IDESF – Instituto de Desenvolvimento

Econômico e Social de Fronteiras
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JUSTIFICAÇÃO

A  crescente  entrada  de  vinhos  no  país  por  vias  ilegais,

especialmente  nas  regiões  de  fronteira,  tem  gerado  prejuízos

expressivos  à  cadeia  vitivinícola  nacional,  comprometendo  a

arrecadação  tributária,  a  saúde  dos  consumidores  e  a  segurança

pública.

Casos  recorrentes  de  contrabando  e  descaminho  de  vinhos,

sobretudo oriundos de países vizinhos, têm sido alvo de operações

constantes  por  parte  da  Polícia  Federal  e  da  Receita  Federal.  Em

2024,  segundo  o  Balanço  Aduaneiro  da  Receita  Federal,  foram

realizadas  mais  de  17  mil  operações  de  vigilância  e  repressão

aduaneira  em  todo  o  país,  com  mais  de  R$  2,2  bilhões  em

mercadorias apreendidas. 

As  bebidas  continuam  figurando  entre  os  principais  itens

apreendidos,  ao  lado  de  cigarros,  eletrônicos  e  vestuário,  o  que

reforça a preocupação com o contrabando e descaminho de vinhos e

outras bebidas alcoólicas. 

Além da  evasão  fiscal,  o  consumo de  bebidas  sem controle

sanitário  representa  sério  risco  à  saúde  pública,  e  prejudica  a

competitividade  das  vinícolas  que  operam dentro  da  legalidade.  É

fundamental ouvir representantes da fiscalização, do setor produtivo

e  de  especialistas  em  fronteira  para  apontar  estratégias  de

enfrentamento  a  esse  cenário  que  afeta  diretamente  a  economia

formal.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025. 
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PEDRO WESTPHALEN
Deputado Federal

PP/RS
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